
Estado de Mato·GroS$o 

LEI ND 435 ,de 24 de outubro de 1 951. 

F~xa em Cr$ 120 000,00 a oUbve'1 
ção anual a Soc1edade de Proteqão a K" 
ternidade e a InrÂno1a de Cuiabá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSrO : , 
Faço oaber que a Ao.emblela Legislat1va do Xstado decreta ~ 

eu sanelono a seguinte le1: 

Artigo lD - Fica r1xaO~ em Cr' 120 000,00 (Cent~ e vinte m11 
cruze1~o) a oUbvençãq anual a "Soc1edade de Proteção a Maternidade! 
e a Inranc1a de Cu1aba." 

Art1go gD - 00 recurooo neceooá~io. ao cumpr1mento da preoe~ 
te lei, correrao por ,conta da verba propr1a do orçamento de 1 952,.~ 
plementada se neeessar1o. .-

Artigo 3D - Revogam-oe as dispooições e~ eon~rário, 

Pa1á~io Alencastro, em ,Cuiabá, 24 de outubro de 1 951, 130 D 
da InOepenOeneia e 63D da Republica. 
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